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APRESENTAÇÃO

Escrever um livro abrangente de Direito Penal nos tempos modernos é um 
grande desafio. Não são desprezíveis as tendências de repetição das formulações 
conceituais de sempre, nem as tentações de superficialidade, em dias tão apressa-
dos. Afinal, em nossa era, cresce a valorização das mídias audiovisuais de até cinco 
minutos, com promessas de rápido esgotamento de temas complexos. Por outro 
lado, nossa área de estudo já é difícil o bastante para ainda ser complicada com 
uma leitura abstrata, desapegada da realidade.

Nesse cenário, esta obra surgiu da ideia de abordar o Direito Penal de forma 
ao mesmo tempo extensiva, contemplando suas manifestações e tendências atuais, 
e didática, pela enunciação clara de seus conceitos e repercussões práticas. O Di-
reito Penal não deve dissociar-se de seu aspecto funcional e de sua aplicabilidade 
a casos reais e práticos, não só os tradicionais de sempre, mas os novos, oferecidos 
pela criminalidade contemporânea. 

Além disso, busca-se uma melhor assimilação das correntes atuais do pensa-
mento penal, de modo a desmistificar algumas delas, trazendo-as para a realidade 
brasileira, em forma didática e acessível a todos os que queiram e/ou precisem 
estudar Direito Penal. Essa é a contribuição que pretendo agregar à rica tradição 
penalista brasileira, construída por tantos juristas notáveis, alguns ainda em plena 
atividade nos dias atuais. 

O objetivo é que, sem o menor prejuízo à profundidade exigida, este livro 
possa fornecer a estudantes e a profissionais uma abordagem leve e agradável, 
formativa e informativa. Para isso, com a extensão reclamada, a obra apresenta 
outro viés para os diversos institutos do Direito Penal brasileiro, buscando solu-
cionar funcionalmente alguns já conhecidos problemas. Ao final de cada capítulo, 
há disponível uma síntese, para que o leitor melhor apreenda os conceitos e sua 
aplicação. Para essa mesma finalidade, quadros esquemáticos permeiam o próprio 
texto, ao longo de cada capítulo, sempre que o tema o exija. Os principais pontos 
do texto estão realçados, para identificação das ideias centrais. Por sua vez, a refe-
rência jurisprudencial é extensa e sempre comentada, de modo que o candidato 
em concursos públicos de alto nível igualmente possa encontrar aqui um suporte 
diferenciado. As múltiplas reformas no sistema penal, inclusive a mais recente (Lei 
no 13.964/2019) também estão contempladas e dimensionadas cuidadosamente 
dentro de cada tema.
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Concluir um livro de Direito Penal, Parte Geral, é uma realização para 
qualquer professor da matéria. Acredito ter começado a cumprir esse feliz pro-
pósito, com esta versão ainda sujeita à crítica de seus leitores, que espero possam 
construir comigo futuras edições. A Parte Especial está a caminho. Aos leitores 
dispostos a receber aqui uma amostra do grandioso e exuberante mundo do Di-
reito Penal, vamos juntos.

Sérgio Rebouças



PREFÁCIO AO LIVRO  
DIREITO PENAL, PARTE GERAL  
DO DR. SÉRGIO REBOUÇAS

Prof. Dr. Dr. h. c. mult. Miguel Polaino Navarrete

Catedrático Emérito de Direito Penal
Universidade de Sevilha / Espanha

O objeto de conhecimento em Direito Penal (o conjunto de normas de 
Direito positivo em matéria punitiva) é submetido a análise, depuração, crítica, 
sistematização por parte da doutrina e da jurisprudência, conformando-se um va-
lioso material de conhecimento desse objeto que se engloba sob o nome de Dog-
mática penal, a qual segue um método científico de conhecimento que se guia por 
critérios político-criminais de conveniência ou utilidade. Dessa forma, quatro são 
os aspectos essenciais que descrevem e caracterizam a matéria do Direito Penal: o 
objeto de conhecimento (normas positivas penais: Código Penal, Lei do menor, 
outras leis especiais), conhecimento do objeto (Dogmática penal), método de 
conhecimento (Ciência do Direito Penal) e utilidade do objeto de conhecimento 
(Política criminal). 

O desenvolvimento desse conjunto de proposições teóricas conhecido 
como Dogmática jurídico-penal começou na Alemanha em princípios do século 
XIX por obra de Feuerbach, autor do primeiro Tratado sistemático de Direito 
Penal, o que lhe valeu o apelido de “pai” do Direito Penal moderno. Desde então 
até agora uma série de excelentes penalistas daquele país foi escrevendo as páginas 
mais brilhantes da História do Direito Penal: Maximilian von Buri, Franz von 
Liszt, Ernst Beling, Karl Binding, Max Ernst Mayer, Edmund Mezger, Hans Wel-
zel, Reinhart Maurach, Wilhelm Gallas, Hans-Heinrich Jescheck, Claus Roxin, 
Günther Jakobs... sem olvidar outros, talvez menos conhecidos mas igualmente 
valiosos, como Eberhard Schmidhäuser, Armin Kaufmann, Hans Joachim Rudol-
phi, Ernst-Joachim Lampe, Karl Heinz Gössel, Friedrich-Christian Schroeder ou 
Wolfgang Frisch.   

Nas últimas décadas, vários penalistas do âmbito hispano e latino-ame-
ricano têm oferecido aportes e pesquisas no mais alto nível da melhor Dog-
mática penal, entre eles uma excelente geração de penalistas ibero-americanos, 
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muitos deles formados na Europa, e que têm oferecido obras admiráveis para 
exemplo de todos. 

Um desses jovens pesquisadores é meu querido discípulo Sérgio Bruno 
Araújo Rebouças, Professor da Faculdade de Direito da Universidade Federal do 
Ceará e Doutor em Direito Penal pela Universidade de Sevilha com uma excelen-
te tese doutoral sobre uma sugestiva problemática (a saber, “A responsabilidade 
penal por omissão do órgão dirigente da empresa: fundamentos de imputação”), 
uma das questões mais problemáticas de toda a Dogmática do Direito Penal geral 
e do Direito Penal econômico e empresarial. 

Com esse esplêndido trabalho de pesquisa como aval, não era estranho 
que o Dr. Rebouças pudesse enfrentar, com prévias probabilidades de êxito, esta 
outra tarefa árdua e complexa, e não disponível ao alcance de todos: expor, ao 
longo de mil páginas, toda a larga e exaustiva evolução dogmática da Parte Geral 
do Direito Penal, desde seus fundamentos científicos até a teoria das consequên-
cias jurídicas do delito, passando pela teoria jurídica do delito, a “obra estrela” 
da Dogmática penal, uma “obra de arte para miniaturistas”, como a chamou em 
uma ocasião, com expressão admirada, o administrativista espanhol Eduardo 
García de Enterría. 

Com efeito, só alguém com a clareza de pensamento, a capacidade de traba-
lho e o brilho expositivo do Dr. Sérgio Rebouças pode oferecer um Tratado geral 
sobre a disciplina do Direito Penal que seja ao mesmo tempo profundo e didático, 
ágil e rigoroso, original e sério. Porque uma obra dessas características entranha 
uma complexidade ainda maior que o desenvolvimento de uma tese de doutora-
do, na medida em que requer não só conhecimentos sobre todas as instituições da 
Dogmática penal, mas também a capacidade de síntese necessária para expor cada 
conteúdo de maneira ponderada e equilibrada. 

O resultado é uma utilíssima obra de consulta e de aprendizagem, um tex-
to de consulta imprescindível para quem queira ter uma imagem aproximada e 
veraz dos fundamentos dogmáticos do Direito Penal. Em sua obra não omite o 
autor – jurista comprometido, ao fim e ao cabo – sua opinião sobre muitos temas, 
em alguns dos quais (como, por exemplo: na distinção entre um funcionalismo 
estrutural sustentado por Roxin e outro sistêmico que seria defendido por Jakobs) 
divirjo cordialmente dele: assim é a verdadeira Ciência, a que ensina ao mesmo 
tempo que atrai, a que ilustra ao tempo que faz pensar, concordar, discrepar. 

Não me enganei na primeira vez que falei com Sérgio Rebouças em meu 
gabinete da cátedra de Direito Penal da Universidade de Sevilha: sob sua aparen-
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te timidez, na desenvoltura de sua elegante discrição e sua prudente cortesia, se 
achava um jurista de um valor excepcional, um pensador fino, um trabalhador 
infatigável, ao estilo do grande mestre (mestre de muitos) o Professor Paulo Bo-
navides, ilustre constitucionalista, ainda hoje – em sua venerável idade – exemplar 
Catedrático emérito da Universidade Federal do Ceará, onde também professa, 
de maneira admirável, o Dr. Sérgio Rebouças. Esta obra é a que podíamos esperar 
de seu trabalho e de seu talento. Por isso, sugiro ao leitor que, sem mais demora, 
passe a página e – lendo linha por linha – aprenda Direito Penal. 

Prof. Dr. Dr. H. c. mult. Miguel Polaino Navarrete

Na Universidade de Sevilha, deserta agora pela crise do coronavírus,
a 13 de março de 2020



PREFACIO AL LIBRO  
DIREITO PENAL. PARTE GERAL  
DEL DR. SÉRGIO REBOUÇAS

Prof. Dr. Dr. h. c. mult. Miguel Polaino Navarrete

Catedrático Emérito de Derecho Penal
Universidad de Sevilla / España

El objeto de conocimiento en Derecho penal (el conjunto de normas de 
Derecho positivo en materia punitiva) es sometido a análisis, depuración, crítica, 
sistematización por parte de la doctrina y la jurisprudencia, conformándose un 
valioso material de conocimiento de ese objeto que se engloba bajo el nombre de 
Dogmática penal, la cual sigue un método científico de conocimiento que se guía 
por criterios político-criminales de conveniencia o utilidad. De esa forma, cuatro 
son los aspectos esenciales que describen y caracterizan la materia del Derecho 
penal: el objeto de conocimiento (normas positivas penales: Código penal, Ley 
del menor, otras leyes especiales), conocimiento del objeto (Dogmática penal), 
método de conocimiento (Ciencia del Derecho penal) y utilidad del objeto de 
conocimiento (Política criminal). 

El desarrollo de ese conjunto de proposiciones teóricas conocido como 
Dogmática jurídico-penal comenzó en Alemania a principios del siglo XIX por 
obra de Feuerbach, autor del primer Tratado sistemático de Derecho penal lo que 
valió el apelativo de “padre” del Derecho penal moderno. Desde entonces hasta 
ahora un puñado de excelentes penalistas de aquel país han ido escribiendo las 
páginas más brillantes de la Historia del Derecho penal: Maximiliam von Buri, 
Franz von Liszt, Ernst Beling, Karl Binding, Max Ernst Mayer, Edmund Mez-
ger, Hans Welzel, Reinhart Maurach, Wilhelm Gallas, Hans-Heinrich Jescheck. 
Claus Roxin, Günther Jakobs… sin olvidar a otros, quizá menos conocidos pero 
igualmente valiosos, como Eberhard Schmidhäuser, Armin Kaufmann, Hans Joa-
chim Rudolphi, Ernst-Joachim Lampe, Karl Heinz Gössel, Friedrich-Christian 
Schroeder o Wolfgang Frisch. 

En las últimas décadas, varios penalistas del ámbito hispano y latinoame-
ricano han ofrecido aportes e investigaciones al más alto nivel de la mejor Dog-
mática penal, entre ellos una excelente generación de penalistas iberoamericanos, 
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muchos de ellos formados en Europa, y que han ofrecido obras admirables para 
ejemplo de todos. Uno de esos jóvenes investigadores es mi querido discípulo 
Sérgio Bruno Araújo Rebouças, Profesor de la Facultad de Derecho de la Univer-
sidad Federal de Ceará y Doctor en Derecho por la Universidad de Sevilla con una 
excelente tesis doctoral sobre una sugerente problemática (a saber, “La responsa-
bilidad penal por omisión del órgano directivo de la empresa: fundamentos de 
imputación”), una de las cuestiones más problemáticas en toda la Dogmática del 
Derecho penal general y del Derecho penal económico y empresarial. 

Con ese estupendo trabajo de investigación como aval, no era extraño que 
el Dr. Rebouças pudiera afrontar, con previas probabilidades de éxito, esta otra 
tarea ardua y compleja, y no disponible al alcance de todos: exponer, a lo largo de 
mil páginas, toda la larga y exhaustiva evolución dogmática de la Parte General 
del Derecho penal, desde sus fundamentos científicos hasta la teoría de las conse-
cuencias jurídicas del delito, pasando por la teoría jurídica del delito, la “obra es-
trella” de la Dogmática penal, una “obra de arte para miniaturistas” como la llamó 
en una ocasión, con expresión admirativa, el administrativista español Eduardo 
García de Enterría. 

En efecto, sólo alguien de la claridad de pensamiento, de la capacidad de 
trabajo y de la brillantez expositiva del Dr. Sérgio Rebouças puede ofrecer un Tra-
tado general sobre la asignatura del Derecho penal que sea al tiempo profundo y 
didáctico, ágil y riguroso, original y serio. Porque una obra de estas características 
entraña una complejidad aun mayor que el desarrollo de una tesis doctoral, en la 
medida en que se requiere no sólo conocimientos sobre todas las instituciones de 
la Dogmática penal sino también la capacidad de síntesis necesaria para exponer 
cada contenido de manera pondera y equilibrada. 

El resultado es una utilísima obra de consulta y de aprendizaje, un texto de 
consulta imprescindible para quien quiera tener una imagen cercana y veraz de los 
fundamentos dogmáticos del Derecho penal. En su obra no omite el autor -jurista 
comprometido, al fin y al cabo- su opinión personal sobre muchos temas, en alguno 
de los cuales (como por ejemplo: en la distinción entre un funcionalismo estructural 
que sería mantenido por Roxin y otro sistémico que sería defendido por Jakobs) di-
fiero cordialmente de él: así es la verdadera Ciencia, la que enseña al mismo tiempo 
que atrae, la que ilustra a la vez que te hace pensar, concordar, discrepar.

No me equivoqué la primera vez que hablé con Sérgio Bruno Araújo Rebou-
ças en mi despacho de la cátedra de la Derecho penal de la Universidad de Sevilla: 
bajo su aparente timidez, en la envoltura de su exquisita discreción y su prudente 
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cortesía, se hallaba un jurista de una valía excepcional, un pensador fino, un traba-
jador infatigable, al estilo del gran maestro (maestro de muchos) el Profesor Paulo 
Bonavides, ilustre constitucionalista, todavía hoy -a su venerable edad- ejemplar 
Catedrático emérito de la Universidad Federal de Ceará, donde también profesa, 
de manera admirable, el Dr. Sérgio Rebouças. Esta obra es la que podíamos esperar 
de su trabajo y de su talento. Por eso, yo sugeriría al lector que, sin mayor demora, 
pasara la página y -leyendo línea a línea- aprendiera Derecho penal.

Prof. Dr. Dr. h. c. mult. Miguel Polaino Navarrete

En Universidad de Sevilla, desierta ahora por la crisis del coronavirus,
a 13 de marzo de 2020.
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• Extensiva e didática abordagem doutrinária, com referência a todas 
as principais vertentes do Direito Penal contemporâneo, sempre vol-
tada à sua aplicabilidade no Direito Penal brasileiro.

• Ampla abordagem jurisprudencial, com referências informativas, ex-
plicativas e críticas a vários julgados do Supremo Tribunal Federal e 
do Superior Tribunal de Justiça. 

• Atualização minuciosa, com a mais recente legislação e jurisprudên-
cia penal e processual penal, inclusive a recente Lei nº 13.964/2019, 
derivada do “Projeto de Lei Anticrime”, que produziu abrangentes 
mudanças no sistema penal. 

• Abordagem voltada à aplicação das doutrinas contemporâneas a 
casos práticos, para a solução de problemas reais.

• Exposição integrada com o Direito Processual Penal e com a Exe-
cução Penal. 

• Linguagem direta e acessível.
• Destaques nos principais pontos do texto, de maneira a fi xar a aten-

ção do leitor para a ideia central de cada tema exposto.
• Quadros esquemáticos e textos complementares.
• Resumo ao fi nal de cada capítulo (síntese do capítulo). 
• Destinação a estudantes de graduação e de pós-graduação, profi s-

sionais que atuam na área criminal e aspirantes a concursos públi-
cos de maior nível de exigência. 

“... só alguém com a clareza de pensamento, a capacidade de trabalho 
e o brilho expositivo do Dr. Sérgio Rebouças pode oferecer um Tratado 
geral sobre a disciplina do Direito Penal que seja ao mesmo tempo pro-
fundo e didático, ágil e rigoroso, original e sério. (...) O resultado é uma 
utilíssima obra de consulta e de aprendizagem, um texto de consulta 
imprescindível para quem queira ter uma imagem aproximada e veraz 
dos fundamentos dogmáticos do Direito Penal. (...) Esta obra é a que 
podíamos esperar de seu trabalho e de seu talento. Por isso, sugiro ao 
leitor que, sem mais demora, passe a página e – lendo linha por linha 
– aprenda Direito Penal.” (Do prefácio de Miguel Polaino Navarrete, Pro-
fessor Catedrático Emérito de Direito Penal da Universidade de Sevilha)


